
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Meio ambiente que 

destine servidores para que realizem poda de árvore 

na Av. Beira Mar, praia central, Anchieta ES.  

 

O Vereador Rodrigo Adolfo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária Municipal de Meio Ambiente a Sra. SOFIA NOGUEIRA que destine servidores 

para que realizem poda de arvores na Av. Beira Mar, praia central, Anchieta ES, caso 

necessário, que notifique a EDP para que seja efetuada tal serviço. 

 

 

Arvores estão com suas copas obstruindo fios elétricos na orla central de Anchieta o que 

poderá ocasionar danos a rede elétrica. Para conter futuros incidentes, antecipadamente 

pedimos que providencias sejam tomadas a este respeito.  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

RODRIGO SEMEDO 

VEREADOR 
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